
                         

                  ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
            CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 

 

 

PORTARIA PRE ADM 006/2025 
 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS NO USO DAS 

SUAS ATRIBUIÇÕES REGIMENTAIS, 

 

 

R E  S O L V E 

 

 

Art. 1º - DESIGNAR, de acordo com o disposto na Lei nº 6.749 de 04 de maio de 

2010, bem como suas alterações posteriores e com fundamento no Artigo 24 da Lei nº 

6.828 de 21 de março de 2011, e  os servidores: Rafael de Souza Marques – matrícula nº 

1450.008/17, Fernanda Pentagna Fernandes Benedetti – matrícula nº 1037.061/11, Gelda 

Geraldine Cohn – matrícula nº 1039.061/11, José Carlos Lisboa Recarey Eiras – 

matrícula nº 1086.135/11 e Giovane Luis Lopes – matrícula 836.026/07, para 

constituírem a Comissão de Avaliação e Desempenho Funcional  da Câmara Municipal 

de Petrópolis. 
 

Art. 2º - A presidência e a vice-presidência da Comissão ora constituida será 

exercida, respectivamente, pelo primeiro e pelo segundo servidores acima designados, 

cabendo ao vice-presidente assumir a presidência no impedimento do titular. 
 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos a partir de 06 de janeiro de 2025. 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Petrópolis, em 30 de janeiro de 

2025. 

 

 

 

Junior Coruja 

Presidente 

 

 

 
Ab 

 

 

 


